
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubaluba 
Estado de São Paulo 

-0-

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nl2 312, DE 18 DE JANEIRO DE 1971 

Altera a redação do parágra.:fo 
ll2 do ;µ-tigo 132 da Lei núme
ro 104167. 

O Prefeito Municipal da Estância Balneária de 
Ubatuba, Estado de são Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

F A C O S A E E R que a Câmara Municipal -
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 112 - o parágrafo ll2 do artigo 132 da lei número 104/67, de 
19 de maio de 1967, passa a ter a seguinte redação: 
"Paragrafo ll2 - o comércio ambul~nte será regulamenta
do por decreto do Poder .Executivo". 

Art. 212 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,r,!' 
vogadas as disposições em contrário • 

Ubatuba, 18 de janeiro je- 19fl. 

~.~ft~?~~ ,: 
Basilio de 4:raes ;,e alheiro Filho 

Prefeito M cipal 

publicada n~ S9 ção de Expediente e do Pessoal 
e registrada na Seção de Estatística e Documentação, do Serviço 
dos NegÓcips Internos e Jurídicos da Prefeitura MWlicipal da Es -
tfulcia Balneária de Ubatuba, em 18 de janeiro de 1971. 
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